
 
 

                            

 
  

 
 

Ao Agente de Contratação 

Ao Prefeito Municipal 

 

Edital – 073/2024 

 

 

SOS JOAÇABA CONSULTORIA EM TELECOM LTDA, pessoa jurídica de direito pri-

vado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 17.692.632/0001-

66, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 920, Sala 2, Centro, Itaiópolis-SC, 

CEP: 89340-000, vem apresentar o presente recurso administrativo, com fulcro no ar-

tigo 165 da lei 14.133/21, pelos seguintes fundamentos: 

 

1. Ausência de Documentação Hábil para Comprovação da Exequibilidade da 

Proposta: 

Ao examinar a proposta apresentada pela recorrida, verifica-se que não foram anexa-

dos documentos essenciais que atestem a viabilidade e exequibilidade da prestação 

dos serviços objeto do certame, como, por exemplo: 

   - Notas fiscais de serviços similares; 

   - Orçamentos detalhados que comprovem os custos envolvidos; 

   - Convenção coletiva de trabalho aplicável; 

   - Demais documentos que demonstrem a compatibilidade dos valores propostos 

com a realidade do mercado.   

A ausência de tais documentos impede a verificação adequada da capacidade da re-

corrida de executar os serviços licitados, o que constitui uma falha grave na sua 

proposta. 

 

 

 



 

2. Irregularidade no Atestado de Capacidade Técnica: 

Ao proceder com a análise dos atestados de capacidade técnica apresentados pela 

recorrida, a recorrente verificou que o atestado emitido pelo Município de Mon-

daí faz referência a um contrato que foi executado por outra empresa. Além 

disso, apesar do atestado ser emitido pelo Município de Mondaí-SC, aponta ser-

viços prestados em Santa Helena, configurando, portanto, uma irregularidade 

grave, passível de inabilitação. 

 

 

 

Conforme informações presentes no portal da transparência do Município de Mondaí 

(disponível em https://transparencia.betha.cloud//#/w38I7YCZI-

gloZ3Ro_8bAw==/consulta/52968/detalhe/289:542:2022_91_542), quem foi contra-

tada no âmbito do processo administrativo nº 91/2022 – Pregão Eletrônico nº 12/2022 

é a empresa SUPER ACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA: 

 



 

 

 

II – Do Direito 

 

De acordo com o artigo 59, inciso IV, da Lei nº 14.133/21, a proposta deve ser des-

classificada quando não restar demonstrada a sua exequibilidade. O artigo 67, II da 

mesma lei exige que os licitantes apresentem documentação que comprove sua 



 

qualificação técnica, a fim de comprovar experiência anterior, o que não ocorre no 

presente caso. Um dos atestados juntados é de quantidade total de itens inferior à 

exigida no edital (item 10.1.4.1 do edital) e o outro possui as inconsistências acima 

apontadas. 

No caso em tela, a recorrida não apresentou os documentos que pudessem demons-

trar de forma concreta a exequibilidade de sua proposta, bem como juntou atestado 

de capacidade técnica referente a serviço não prestado. Tais fatos configuram a viola-

ção dos dispositivos legais mencionados. 

 

III – Do Pedido 

 

Diante do exposto, requer-se a Vossas Senhorias que: 

 

1. Seja desclassificada a proposta da empresa recorrida, considerando a ausência de 

documentos hábeis a comprovar a exequibilidade dos serviços; 

2. Seja inabilitada a empresa recorrida, visto que o atestado de capacidade técnica do 

Município de Mondaí possui inconsistências e o outro atestado é de quantidade total 

de itens inferior à exigida no edital. 

 

Requer, por fim, o recebimento e o deferimento deste recurso, com a consequente 

retificação do resultado da fase de habilitação e julgamento das propostas. 

 

Termos em que,   

Pede deferimento. 

Mafra, SC, 10 de outubro de 2024.  

 

SOS JOAÇABA 
 


